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EDITAL N" O1/2025 - DE 04 DE SETEMBRO DE 2025

PROCESSO SELETIVO PARA RENOVAçÃO EIOU CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA

2026 - EDUGAçÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (1O AO 5., ANO), NO CENTRO

EDUCACIONAL CONDE MODESTO LEAL.

A Diretoria do Centro Educacional Conde Modesto Lêal, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ

84.697.3411000'l-58 ê código no EDUCACENSO sob no 42020646 no uso de suâs atribuiÇÕes

regimentais e estatutárias, observando a Lei Cornplementer 187, de 16 de dezembro de 2021, e os

disposiçÕes legais relacionados a matéria, torna público o presente Edital que dispõe sobre o

PROCESSO SELETTVO PARA RENOVAçÃO Ê/OU CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, PARA

A EDUCAçÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (íO AO 50 ANO) PARA O ANO LETIVO DE

2026, de acordo com os seguintes critérios:

1. DAS INFORMAÇOES GERAIS

1.1. O presente edital destina-se a regular o processo de seleção de Renovação elou Concessáo de

Bolsas de Estudos para o ano de 2026, na Educação lnfantil e no Enslno Fundamental ('1" ao 5o anô),

no Centro Educacional Conde Modesto Leal.

'1.2. O Centro Educacional Conde Modesto Leal reserva-se o direito de aplicaÍ as condiçÕes

estabelecidas neste edital, modificá-las ou revogá-las a qualquer momento, quando lulgar conveniente

ou ocorrendo alteraÇão na legislaçâo vigente que regulamenta a RenovaÇãô e/ou Concessâo de Bolsas

de Estudo prevista no presente edital, elaborado em conformidade com a Lei Complementar 187, de 16

de dezembro de 2021.

1.3- O processo de seleÇâo para renovação e concessão de Bolsas de Estudo será realizado segundo

o perfil socioeconômico do aluno, pressupôe o atendimento ao princípio da universelidade na área de

educaçáo, sendo vedada qualquer forma de disôriminaÇão segrêgaÇáo ou diferenciaÇão, ou a

utilização de critérios étnicos, religiosos, corporativos. políticos ou quaisquer outros que afrontem esse

perfil, ressalvacios os estabelecidos na legislaÇáo vigente.

1.4. As Bolsas de Estudos seÍão previamente definidas pela Comissão de RenovaÇâo e Concessâo de

bolsas de estudo da lnstituiÇáo, nos termos da lêgislação especÍfica.

1.s. Somente sêrão analisados os processos cuja ficha socioeconômica esteja devidamente

preenchida e assinada pelo responsável legal do(a) aluno(a) e côm toda documêntaÇão exigida anexa,

conforme orientaçâo e normas estabelecidas neste êdital.
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2. COMTSSÃO DE RENOVAÇÃO E/OU CONCESSÂO DE BOLSAS DE ESTUDOS

2.1. A Comis§ão de Renovação e/ou concessão de Bolsas dê Estudo, formada por 7 (sête) membros,

tem as seguintes atribuiçôes:

a) Receber e protocolar a documenteção pertinente;

b) Analisar e selêcionaÍ os processos dê Renovaçâo e/ou Concessáo dê Bolsas de Estudo, com base

nos critérios aqui estabelecidos;

c) Deferir e/ou indeferir os pedidos de RenovaÇáo e/ou Concessâo de Bolsas de Estudo, respeitando

os critérios de selêÇáo estabelecidos, e comunicar individualmente aos interessados;

d) Solicitar, êm qualquer tempo, outros documentos ou informaçôes que entender necessários para

aÍerir a condiÇão socioeconômica indicada nos processos em análise;

e) Apurar quaisquer indícios de irregularidades no processo seletivo, adotando as medidas cabÍveis

pãra a sua correÇão, incluída, se for o caso, a proposta de cancelamento da bolsâ concedida;

f) Resguardar total sigilo em relação às informações e documentaÇão que instruem os processos dos

candidatos/beneficiados j

g) Manter a transparência do processo, evitando intêrfêrências de qualquer origem.

2.2. DA COMPOSTçÃO DA COMTSSÃO DE RENOVAÇÂO E/OU CONCESSÃO DE BOLSAS OE

ESTUDO

CARGO OU FUNÇÃO NOME DO REPRESENTANTE

DiretoÍ de Ensino Vilmar Cristino Borba

Gerente Administrativa Ligia Maria Bachmann Legal

Ana Carolina de Castro Freitas Santos

Tesoureira

Solange Cristina Vieira Boing

Auxiliar Administrativa Adriana Biermeier

Recepcionista Valéria da Silveira Borges

3. OO PROCESSO DE SELEçÃO E MATRíCULA

3.í, O processo de seleÉo e matrícula comportará as seguintes etapas:

a) A divulgaÇão do processo de Renovaçâo e/ou Concêssão de Bolsãs de Estudo será feita com ampla

publicação destê edital, mediante divulgaÇâo no site da ln§tituição, fixaÇão em locais de grande

circulaÉo de pâis e/ou responsáveis pelos alunos mâtriculados dentro da lnstituiÇão;

Assistente Sociâl

Ana Cláudia da ConceiÇão do Nascimento

Secretária
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c) Análise dos processos de rênovaÇão e selêÇâo - será fêite pêla Comissão de Renovação e/ou

Concessão de Bolsas de Estudo, obseÍvando os critérios deÍinidos neste Edital;

d) Resultado do Processo seletivo do percentual concedido e conÍirmaçáo da vaga para aquêles que já

estudam na lnstituiçáo, conforme deta prevista neste Edital, item 10, alínea "d";,

e) Assinatura do contrato de Prestaçáo de Serviços Educacionais e Termo de Renovação e/ou

Concessão de Bolses de Estudo, onde estarão definidas as obrigaçÕes e direitos dos contratantes,

incluindo o percentual de bolsa de estudo concedida e os motivos que poderão gerar o cancelamento

da mesma.

0 Matrlcula

4. DO TIPO DE BOLSAS DE ESTUDO OFERECIDA

4.2. Bolsas de Estudo para Período lntegral, serão analisadas as condições socioeconÔmicas da

Íamilia e também, dêntro das possibilidades da lnstituição.

4.3. A Bolsa de Estudo compreenderá a anuidade/semestralidede do período (ano) pactuado no

Contrato de Prestação dê Serviços Educacionais celebrado com o responsável do aluno selecionado.

5. DAS CONDIÇOES DE SELEçÃO E CANCELAMENTO DO BENEFíCIO

5.í. Para a Renovação e/ou Concessão de Bolsas de Estudo seráo observados os cdtérios elencados

na Lei Complementar 187 de 16 de dezembro de 2021.

5.2. Bolsa de estudo integral a aluno cuja renda Íamiliar bruta mênsal per capita, náo êxceda o valor

de 1,5 (um inteiÍo e cinco décjmos) salário mínimo,

5.3. Bolsa de estudo parcial com 50o/o (cinquenta por cento) de gratuidade ao aluno cuja renda Íamiliar

bruta mensal per capita, não exceda o valor de 3(três) salários mÍnimos,

5,4 PaÍa Íins de concessão da bolsa de estudo integral, admite-se a majoraÇão em alé 2oyo (vinte por

cento) do teto estabelecido, ao se considerar aspectos de natureza social do bêneficiário, de sua

família ou de ambos, quando consubstanciados em rêlatório comprobâtório dêvidemente assinado pela

assistente social.
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b| lnscriçáo dos cândidatos - Será feita por meio do preenchimento da ficha socioeconÔmica ê de sua

êntrega no prazo constante nêste Edital, acompanhada dos documentos comprobatórios, no setor

Administrativo da lnstituiçâo;

4.í. O Centro Educâcional Conde Modesto Leal concederá a RenovaÉo e/ou Concessão de Bolsas

lntegrais de 100% (cem por cento) e bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), na

Educação lnfantil - Meternal e Pré-Escola - ê no Ensino Fundamental - 1o ao 50 ano - (Matutino ou

Vespertino), observadas as condiçóes de seleção e matrícula descrita no item 5.
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5.5. De acordo com a Lêi Complementar 187 de 16t12t2021, devêrão ser observadas na seleção de
bolsistas e beneficiários para fins de Concessào de Assistência Social Educacional (Bolsas de Estudo)

as seguintes condiÇÕes:

a) A Entidade que atua na educaÇão básica devêrá conceder, anualmente, bolsas de estudo na

proporçáo de 1 (ume) bolsa de estudo intêgral para cada 5 (cinco) âlunos pâgantes.

b) Pera o cumprimênto da proporção estabelecida no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer,

em substituiÇâo, bolsas de estudo parciats, observadas as seguintes condiçÕes:

I - no mínimo, I (uma) bolsa de estudo integral para cada g (nove) alunos pagantes.

ll - bolsas de estudo parciais com 50o/o (cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do número

mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) botsas de estudo parcaais para cada'l (uma) bolsa

de estudo integral.

lll - Atendidas as condiçÕes socioeconômicas Íeferidas nos ltens 5.1 e 5.2 do presente Edital, a
Entidade poderá considerar como bolsistas os trabalhadores da própía instituição e os dêpêndentes

destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo colêtivo de trabalho, até o limite de 20%

(vinte por cento) da proporção definida no ltem 5.5

5.6. Seráo considerados impedimentos para participaÇâo no Processo de RenovaÇáo da Bolsa de

Estudo:

a) ldoneidade da documentaçáo:

b) lnformaçÕes nâo fidedignas prestadas pelos responsáveis do(a) aluno(a) na ficha socioeconômica e

documentos comprobatórios;

c) Alterâção da realidade socioeconômica do grupo familiar que descaracteriza â condição de

vulnerabilidade social do aluno(a);

d) lmpedimentos pedâgógicos referendados pelo coordenador tais como: - Pouco empenho nos

estudos; - Repetência por descaso: - lndisciplina, falta de postura e boa conduta, em sala de aula ou

fora dela; - Falta em excesso.

6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA SOLICITAçÃO E RENOVAçÃO DA BOLSA DE

ESTUDO

A Ficha Socioeconômica deverá ser preenchida, sem rasuras, assinada pelo pai, mãe e/ou

responsável legal pelo(a) aluno(a), e apresentada no setor Administrativo/Financeiro do Centro

Educacional Conde Modesto Leal, munida dos seguintes documentos:

6.1. DOCUMENTOS:

a) Cópaa do comprovante de residência (conta de água, energia elétrica ou telefone) atualizado;
caso não possua comprovante em nome próprio, deverá ser preenchida declaraÇão (modelo
disponível na recepÇâo da lnstituiçâo), Íeconhecida em cartório;
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b) Cópia da Declaraçâo do lmposto de Renda Pessoa Física (exercícto 2025) acompanhada do
recibo de entrega de todos os integrantes do grupo familiar;

c) Caso haja integrantês do grupo familiar que sejam proprietários de empresa e ou
estabelecimento comercial, entregar também a cópia do recibo de entrega e a declaração completa
do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica ou Declaraçáo Anual Simplificada;

e) TÍabalhador Assalariado - cópia dos três últimos contracheques dê todos que contribuem para a
renda familiar;

f) Empresário - cópia do Pró-Labore ou Balanço Anual da Empresa ou Estabelecimento Comercial
e extrato bancário dos últimos 30 dias (Pessoa fÍsica e JurÍdica);

S) Trabalhador autônomo, profissional liberal ou prestador de sêrviços - declaração comprobatória
de rendimentos - Decore - Declaraçáo expedida pelo Contador inscrito no Conselho Regional dê
Contabilidade e/ou declaraçâo de rendimentos eutônomos reconhecida em cartório, (modelo
disponÍvel na recepção da instituiÇáo). Neste caso também apresentar cópia de Carteirâ de Trabalho
digital;

h) Aposêntado ou Pensionista - apresentar o último comprovante de pagamento que pode ser
solicitado na Agência da Previdência Social ou emitido pelo site: https://meu. jnss.qov. br/ ou
aplicativo "Meu INSS", opçáo: Extrato de pagamento - Gerar arquivo PDF;

i) Empregada Doméstica - Cópiâ da Carteira de Trabalho Digital ou cópia do carnê do INSS com
recolhimento em dia, caso seja Diaristâ;

j) Produtor Rural, pescadoÍ ou entes afins - Apresentar declaração do valor em moeda corrente,
levrada por sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de pescadores, mostrando a mêdia de
produgâo do agricultor ou pescadori

k) Do Lar - Declaraçáo feita de próprio punho, âssinada pelo declarante e por duas testemunhas,
(modelo disponível na lnstituiÉo), mais ópia da Carteire de Trabalho digital;

l) Em caso de desemprego (temporário) - apresêntar cópia do aviso prévio ou da "baixa" na
Carteira de Trabalho Digital e comprovânte do sêguro-desemprego, acompanhado do original;

m) Declaraçáo informando que não exerce atividade remunerada, com registro em cartório (simples
reconhecimento de firma), conforme modelo disponível na recepçáo e ópia da Carteira de
Trebalho Digital;

n) Em caso de pensáo alimentiôia, quando não descontada diretamente em folha de pagamento
- apresentar cópia do comprovante da decisão judicial ou declaração assinada pelo responsável
legal, rêconhecida em cartório, relatendo o valor recebido (modelo disponÍvel na recepção da
lnstituição);

o) Cópia do comprovantê (último mês) de despesas: água, luz, telefone, aluguel, financiamento de
imóvel/teÍreno, condomínio, Íinanciamento de veiculo, mensalidadê êscolar/faculdade, transporte
escolar, medicâçáo para tratamento de doenÇa crônica e/ou deficiência;

p) Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento de todos os integrantes do grupo
fêmiliar. Ceso algum integrante do grupo familiar não possua RG E CPF, entrêgar a cópie da
certidâo de nascimênto;

q) No caso dê ter a guarda da criançâ e/ou adolescente, apresentar a ópia do termo judicial de
guarda;
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d) Para isentos do imposto de renda, imprimir documento retirado no site da Receita Federal com
a seguinte frase "Não há informaçáo para o exercício informado".



r) Cópia da Certidão de Casamento ou da declaraçáo de união estável do responsável pelo aluno
(modelo disponivel na recepção da lnstituiÉo);

s) Cópia da averbação de separação ou de divórcio ou documento que comprove ação judicial em

curso para estes flns, se for o caso;

t) Cópiâ da Cêrtidáo de Óbito do cônjuge, se for o câso;

u) Para comprovaçáo de doença crônica, trazer cópia do atestado ou declaração do proÍissional de
saúde, especificando a deficiência ou doença atravês da CtassiÍicação lnternacional da Doença -
CID (datado dêntro do período de 1 ano).

v) Para comprovagão de pessoa com deficiência, invalidez permanente ou laudo indicando
transtornos, apresentar laudo médico recente (últimos 6 meses), atêstando a espécie e o gíau dê
deficiência, nos termos do art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com rêfêrência
ao código conespondente da ClassiÍicação lnternacional de Doença - ClD.

8. DO PROCESSO DE SELEçÃO

8.1. O processo seletivo considerará, prioritariamente, o perfil socioeconômico do candidato e,

cumulativamente, os cíitérios definidos neste edital e em conformidade com a legislaÇáo vigente;

8.2. Os documentos apÍesentados com a Íicha socioeconômica serão utilizados para comprovar as

informações necessárias à concessão da bolsa de estudo;

8.3, A renda per capta é um dos parâmetros indicadores para a concessáo da bolsa de êstudo, que irá

mengurar o grau de vulnerabilidade social no qual o beneficiário está inserido.

8.4. Também iremos utilizar outros critérios como:

a) FamÍlia chefiada por mulher sem cônjuge;

b) PresenÇa de idosos ou pessoas com deficiência;

c) Doenças crónicas (com laudo)i

d) Analfabetismo ou baixa escolaridade dos pais/responsáveis;

e) CrianÇas ou adolescentes em situação de trabâlho infantil;
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7. PROTEÇÃO DE DADOS - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD}

De acordo com as exigências da Lei n' 13.70912018, que prevê a proteçáo de dados pessoais e

sensÍveis, entre os quais: a) o respeito à privacidade; b a autodeterminação informativa; c) a liberdade

de expressâo, de informaÇâo, de comunicação e de opinião; d) a inviolabilidade da intimidade, da honra

eda imagem; e)odesenvolvimentoeconômicoetecnológicoeainovaÇâo; f)a livre concoúência ea
defesa do consumidor; g) os dareitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais, o declarante, desde já, âutoriza a coleta, o tratamento

e guârda de seus dados pessoais, de acordo com às necessidades para a realizagão do contrato de

matrícula e à concessão da bolsa de estudos, âutorizando, também, o tratamento destes para outras

finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e especíÍic'os para o tratamento e a

preservaÇão dos diráos do titular, assim como os fundamentos ê os princípios legalmente previstos.



Í) Moradia precária;

g) Morâdia de alto custo,

h) Histórico de desemprego ou instabilidade de trabalho;

9. DAS CONO|ÇÕES TMPED|T|VAS DA RENOVAçÃO E/OU CONCESSÂO E DA MANUTENçÃO OA

BOLSA DE ESTUDO

O aluno perderá a bolsa dê estudo a qualquer têmpo, se:

a) Derxar de efetivar a matrícula no prazo definido neste edital;

b) Se for constatado a qualquer tempo, inidoneidede ou falsidade de documentos e de informações

prestadas pelo responsável do aluno;

c) Ocorrer alteraçáo da realidade socioeconômica do grupo familiar, que descaracterize a condiçáo dê

vulnerabilidade social;

d) Transferência para outrâ lnstituiÇão de Ensino;

e) Não entregar os documentos solicitados, para a Comissão de Seleçáo e Renovação dê Bolsas de

Estudo, nas datas previstas neste edital.

10. DOS PRAZOS E DATAS A OBSERVAR
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i) Ausência de benefícios sociais como bolsa família ou Benefício de Prestação Continuada - BPC

O processo seletivo obedecerá aos seguintes pÍazos:

a) 'l5l0gl2025 e 1710912025 - Alunos que já Írequêntam a lnstituição

Entrega da ficha socioeconômica com toda documentação anexa, para a Comissão de renovação ê/ou

concessão de Bolsãs de Estudo no setor administrativo do Centro Educacionâl Conde Modêsto Leal;

bl 22 e 23lvgl2g25 - Alunos novos

Entrega de ficha socioeconômica com toda documentaÉo anexa, para a Comissáo de renovação e/ou

concessâo de Bolsas de Estudo no setor administrativo do Centro Educacional Conde Modêsto Leal;

c) 2410912025 a 1711012025

PerÍodo de análise da documentaÉo entregue;

d) 22 e 2311012025 - Alunos que já Írêquentam a lnstituição

Resultado do procêsso seletivo dos alunos contemplados com a Renovaçâo e/ou Concessão de Bolsas

de Estudo para o ano de 2026, no sêtor administrativo do Centro Educacional Conde Modesto Leal;

el 27110120?5 - Alunos Novos

Resultado do processo seletivo dos alunos contemplados com a Renovaçâo e/ou Concessâo de Bolsas

de Estudo no setor administrativo do Centro Edücacional Conde Modesto Leal;

il 12,13 e 1411112025



Data da matrÍcula e assinaturâ do contrato dos alunos quê já frequentam o Centro Educacional Conde

Modesto Leal;

g) 18 e 19/'l í /2025

Datã da matrícula e assinatura do contrato de alunos novos;

hl 12t12t2025

Divulgaçâo do resultado final do processo seletivo (relação nominal dos contemplados com bolsa de

estudo) do Centro Educacional Conde Modesto Leal.

Lígia M" Bachmann Legal
Gerentê Administrativa

Ana Santos
de llCress 1217259
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